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Resolução nº 002, de 02 de fevereiro de 2015. 

 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

  

   Art. 1º Aprovar ‘ad referendum’ o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em 

Logística, a ser ofertado pelo Câmpus Vacaria, que passará a vigorar, a partir do 

primeiro semestre de dois mil e quinze, com a seguinte estrutura, representação gráfica 

e matriz curricular: 

 

Curso: Técnico em Logística Subsequente ao Ensino Médio 

Tipo: Técnico Subsequente 

Modalidade: Presencial 

Denominação do curso: Técnico em Logística 

Habilitação: Técnico em Logística 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 

Local de oferta: IFRS- Câmpus Vacaria 

Turno de funcionamento: Noite 

Tempo de integralização: Mínimo: 4 semestres; Máximo: 8 semestres. 

Número de vagas: 35 vagas  

Periodicidade de oferta: Anual 

Carga horária total: 960 horas  



Representação gráfica 

 
 

 

Matriz Curricular 

Sem. Código Disciplina Crédito C.H. Pré-Requisito 
C.H. 

Total 

1
º 

S
em

es
tr

e
 

LOG11 Introdução à Logística 4 60   

240 

LOG12 Relações Interpessoais 2 30   

LOG13 Qualidade, Produção e Operações 4 60   

LOG14 Saúde e Segurança no Trabalho 2 30   

LOG15 Fundamentos da Administração 4 60   

2
º 

S
em

es
tr

e
 

LOG20 Estágio Supervisionado I 2 30 240 Horas 

270 

LOG21 Armazenagem e Estoque 4 60 LOG11 

LOG22 Matemática Comercial e Financeira 4 60   

LOG23 Materiais e Expedição 2 30 LOG11 

LOG24 Informática Básica 4 60   

LOG25 Logística Reversa 2 30   

3
º 

S
em

es
tr

e
 LOG31 Compras 2 30 LOG21 

240 
LOG32 Marketing de Serviços 2 30 LOG15 

LOG33 Transportes 4 60 LOG21 

LOG34 Custos Logísticos 4 60 LOG22 



LOG35 Máquinas e Equipamentos 2 30 LOG14 

LOG36 Informática Aplicada 2 30 LOG24 
4

º 
S

em
es

tr
e
 LOG40 Estágio Supervisionado II 6 90 LOG20 

210 
LOG41 Noções de Legislação 2 30   

LOG42 Distribuição 4 60 LOG34 

LOG43 Ética 2 30   

Carga Horária sem Trabalho de Conclusão de Curso 960 

 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 
Cláudia Schiedeck Soares de Souza 

Presidente do Conselho Superior 

 

 

 

 


